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BSM SUPERVISÃO DE MERCADOS - BSM 

CONSELHO DE SUPERVISÃO 
PLENO 

CONSELHEIRA-RELATORA: ALINE DE MENEZES SANTOS  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ORDINÁRIO Nº 16/2018 
 

ACUSADO: EDER FERNANDO RODRIGUES (“Defendente”) 
 

VOTO 
 

 

1. Primeiramente, esclareço que os debates travados neste PAD 16/2018 

em torno da extensão e aplicação do art. 12 da Instrução CVM nº 505/2011 

(“ICVM 505/2011”) aos Agentes Autônomos de Investimentos (“AAI”) não 

influenciaram meu julgamento. 

2. A Acusação afirmou que o Defendente violou o art. 12 da ICVM 505/2011 

ao executar, por meio da  CCTVM S.A. – em falência (“Corretora”)1, 

operações sem ordens em nome de dois clientes (“Acusação”), uma vez que não 

foram apresentadas, durante a auditoria operacional da BSM, 8 boletas físicas 

dentre a amostra selecionada pela BSM.  

3. Embora o Defendente tenha logrado êxito em apresentar 7 das 8 boletas 

físicas (fls. 29-31), ainda antes da instauração deste PAD, a Acusação 

considerou que a apresentação foi intempestiva e que não seria possível atestar 

a integridade das respectivas boletas. 

4. Contudo, entendo que as operações que a Acusação reputa terem sido 

executadas sem ordens foram, na verdade, previamente comandadas pelos 

1 O Defendente estava vinculado à Corretora como agente autônomo de investimento. 
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clientes do Defendente. Afinal, as 7 boletas apresentadas pelo Defendente foram 

preenchidas e assinadas pelos clientes, tendo 1 boleta – segundo a alegação do 

Defendente – sido extraviada. Entendo que, dentro da quantidade de boletas de 

ordens presenciais (8 boletas) apontada pela Acusação, a não apresentação 

dessa boleta não se revela relevante para fins de medida sancionadora por parte 

da BSM. 

5. A situação incorrida pelo Defendente deve ser necessariamente 

ponderada e, talvez, mitigada pelas falhas dos procedimentos internos de 

registro de ordens Corretora, o qual o Defendente estava submetido e obrigado 

a seguir. 

6. Ou seja, se há falha no procedimento de registro de ordens de clientes, 

esta falha deve ser atribuída à Corretora, não ao Defendente. 

7. Além do mais, considero o fato de não haver reclamações por parte dos 

dois clientes cujas operações teriam sido supostamente executadas sem suas 

ordens, mais um indício de que as operações foram, de fato, previamente 

comandadas pelos interessados.  

8. Assim, considerando todo o conjunto probatório produzido neste PAD, 

concluo que as operações, objeto da Acusação, foram realizadas com ordem 

prévia dos clientes do Defendente. 

9. Portanto, acompanho o voto da Conselheira Relatora, votando pela 

absolvição do Defendente. 

 

José Flávio Ferreira Ramos 

Conselheiro  
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